
\  ' ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MÜNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19860.

ASSUNTO

Projeto de Lei h2 51j

INICIATIVA;

Vereador '^louis de.Garros

"jí

1

HISTÓRICO: íÂutoriza o Poder Executivo a, subvencio
nar, CO,' ate a quantia de CríJ 50 000,00, a açao po

pular impetrada na Oustiça, visando a anulação da

tlsDÍ! í^stadual 1,531, de 24/10^60, que de anistia

fiscal e isentou por 20^ anos a -firma Barbará S.'^. ■

Aos do7aozessete

mil novecentos e oitenta

'  AUTUAÇÃO

dias do mês de . novenibro '

, dutúo o Projeto de ^ei

suprà-citado e mais documentos que se seguem

*

Período da presidência: 19,60. a 19.

Presidente: -^bel Santana . - ■

Vice-Presidente: C°nstOntino Negrellx

r Secretário: " ^

2° Secretário: .. • „ „



ESTAOO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL 'DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

.  EXERCÍCIO DE 196...P

ASSUNTO:

PROJETO DE lEI N9 a

•

•\

INICIATIVA:

VEliEA.IX)R OLOVIS- DE MEROS - PTB

■  '. ■íí.

" i v. V '
•  }

HISTÓRICO: ^

"  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO. 1 SÜBVEU-
CIOUAR, com até a quantia de .[4 50 000,00, a

AÇSO POPULAR JIPETEADA NA JUSTIÇA, VISANDO-

A ANULAÇAO DA lEI ESTADUAL 1 531,' DE 24/10/
1960, QUE DEU ANISTIA EISGAL E ISENTOU POR

20 ANOS A FIRMA BAE.BARÂ S/A-. ; ' -

A U T U A C A O

Aos dezessete dias.do mês de. novembro do ano de

mil novecentos é sessenta e =-====, autúo o PROJETO DE'.LEI

supra-citadò e mais documentos que se seguem
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PROJETO DE LEI N^p'' f y
1-'^% íí P% i P4ê. é li-j à m fea, íí/ fcV W

,'í'r '4 j ̂#5^ If ,% í,;l I í;i

Art. 1^ "i- Fica o Poder Executivo autorizado a subvencio -

nar, com até a quantia de Cinqüenta mil cruzei
ros ( ® 50.000,00 ), a Ação Popular impetrada

na Justiça, visando a anulação da Lei Estadual
n2 1.551, de 2^-10-950, que deu anistia fiscal

e isentou por 20 anos a firma "Barbara S. A. "de;:

impostos; para todos os seus produtos.

§ Único - A destinação é específica para as custas judiei
árias, devendo a quantia correspondente ser en
tregue aos proponentes da Ação Popular, os

quais se obrigarão a prestar contas e comprovad

os gastos efetuados.

Art. 22 - O Poder "Executivo poderá lan|;ar mão dos recur -
sos que dispuzer.

Art. 3- - Esta lei entra em vigor na data da sua publica-

^  ção, revogadas as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

Uão bá legitimidade constitucional__^na Lei Esta
dual n2 1.531, de 24-10-950, porque as isenções de impôs-
tos só se concedem às chamadas industrias pioneiras, isto
é, aquelas que ainda se vão ins-talar. Ademais a isenção
mencionada abrange todos os produtos da firma beneficiada,
inclusive ladrilhos e outros artefatos, cujos similares-
já existem em nosso Município, contrariando o disposto
nos artigos 32 e 202 da Carta lágna e ferindo o princxpio
constitucional da mesma Carta, segundo o qual "todos sao
iguais perante a lei".

Os favores concedidos sao de tal monta que faci
litam o aumento arbitrário do lucro e do poder economico,
prejudicial à coletividade, reprimido pelo art. 148. ^da
Constituição Federal; inclusive autorizando-a transferen*
cia do acervo da firma a qualquer pessoa idônea, jurídica
ou individual, com^todos^os favores recebidos, com o sa -
orifício do ̂patrimônio público. ^

Sobre ser inconstitucional e nocivo ao patrimô
nio estadual, a isenção prejudica particularmente o patri
mônio municipal, que deixa de recolher os 30% ̂ .o excesso
de arrecadaçao, determinado pelo art. 20 da Constituição
Federal. Argumento este que e a razão de ser do presente
projeto de lei^ o qual visa resguardar os direitos do Mu
nicípio, que nao pode abrir mão do beneficio que lhe ass_e
gura a Constituição.



o Governo Estadual justificou a medida, como a
preocupação de evitar o desmoronamento de uma "industria de
larga repercussão na vida econômica do Estado", certamente
ante as ameapas de falência da fabrica de cimento.^Mas se a
intenção éra a^de propiciar condições de recuperação e esta
bilidade à indústria (que desde os^primordios de sua ideali
zação e instalação vem recebendo toda sorte de favores e
privilégios oficiais, como ágios de @6,00), que se desse,en
tão, um período mais restrito, como cinco anos, gor exem -
pio, bastante para^ensejar os meios de recuperaçao^de que
se carecesse a indústria. Mas 20 anos representa toda uma e
xistência, constituindo mesmo xima subtração e uin saque ao
futuro do Estadç, com a agravante^de -uma discriminação odio ,
sa contra o comércio e demais indústrias, especialmente con
tra os mais paupérrimos contribuintes. ^ ^

Á concessão acarreta sensível gravame ao patrimo
nio do Estado e do nosso Município, e a^lei estadual aludi
da pode ser fulminada pelo Poder Judiciário, não so pelos.
aspectos citados^ como por outros não apreciados, que con
trariam disposições de leis^federais e, ainda, fora da orb^
ta autorizada da Constituição Pederal.

A injustiça da concessão se agrava quando se con
sidera que, com tal lei, forjada por^cérebros insensíveis-
aos sofrimentos albeios, o Governo da, de mão beijada, ^ o
patrimônio que não lhe pertence, porque e do povo, avaliado
em bilhões de c3?uzeiros, quando cria novos impostos escor -
chantes para o povo, como o repulsivo imposto de transaçao,
já na iminência de ser posto em execução, e nega a esse mes

^  mo povo os recursos necessários e devidos por contribuições
atrasadas, vencidas e não pagas, no valor de algims milhões
de cruzeiros, às instituições de amparo e assistência, tais
como a Santa Casa, Sanatório de tuberculosos, Asilo Deus ,
Cristo e Caridade, Jardim^de Infância, Campanha de Alfabeti
zação de Adultos, etc., tôdas servindo a êsse mesmo povo de
maneira deficiente^e em regime de severa economia, pelo a -
bandono e desinterêsse dêsse mesmo Govêrno, que prodigaliza
tanto aos poderosos em detrimento dos pequenos, concorren -
do, com êsse gesto precipitado e impensado, para comprome -
ter,de maneira definitiva e irremediável, as sobras de pres
tígio que lhe restaram do último pleito eleitoral.

Nunca foi tão oportimo e providencial, portanto ,
o apêlo formulado ao Poder Judiciário por meio da Ação Popu
lar que se inicia, com o fim altamente justo e moralizador
de sanar tão grave injustiça, objetivando dois alvos de i-
nestimável valor;— defender os direitos patrimoniais de um
povo que está sendo expoliado e ebí reerguer as tradições de
honestidade e.altivez^da gente capixaba, tão duramente cas-
tigada^pela repercussão de além fronteiras_^do Estado, de
um escândalo sem precedente na administração publica do Es
pírito Santo.

Não somos contra o. atual arrendatário de "Barba -
rá S.A.". Admiramos a sua capacidade empressirial e pugnamos
pela sua radicalizaçao em Cachoeiro, que sempre soube aco -
lher com ternura aqueles que desejam participar da sua vida
e contribuir para o seu progresso. Mas não podemos abrir
mão dos direitos que são assegurados ao Mimicxpio pelas
leis vigentes.

Anatematizando veementemente a injustiça pratica
da pelo Govêrno Estadual, contamos com o -unanime apoio dos
ilustres colegas ao presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 1? de novembro de 1.960.
*

^^-Í^_5i_Q_sses'— 3 " > «n
Clovis de Barres

Vereador pelo P. T. B.



GlETIDlO
CêffinCõi era cumpEiraento do aruigo 63 do
Regimento Interno, de que nesta data &
ram distribuídas odpias do presente pro

jeto de lei aos senhores Vereadores,

Cach. (k 1960-

SECRETARIO DA CA

DISPMSAJDO o prazo pai'a apresentação de

emendas.

Data óupra

Presidente,

Â COMISSÃO l.h' Cii viTíTüíÇlíO,
'JliSTÍÇA C iUiÜAÇÃO

Sala das sessões,. i 1

•  ""■"iãüsaicA ao píissidenth)-

ClUi MíMkOiSírv Vcinck,



aaasssò de aGTSTiTüicio .justiça is eesac^o

PBOJETO 131 IBI Nõ 57-^60

PiLBEOm

pEimos psiroecsr fgivoravel h traínitaçâ^o âa siatéria
'■ na .Ocis.a, pCst o qu© nSo aiersatrfiKoa ge. Igí, iicaaQstaniGnt©, neLiiiuiri

õ-i:gposit.iYO qiiQ GSpgsifiaaEGMts dGelare o projeto gel tela eomo -
±m ons ti tu«i cciçjl. ,

Por outro, l&do, o projctò 1 autorizatiTO q ao Exg-
èutivo ÊírDsréí sfineicanê-lo ou não, dQodo que o Gntrsgu® ao sau

' PsoartaBiÊiito. »Juridi©o para devidas oTDservaçTJGS.
i  . ^ ■

Nfi Oouissão dG ilíianças g natux^al quo o projeto
ciGrG®fl(. o QStu^-'^ tiais iispcír-tfinte, fase à dostinaçSo de rseursos,

J  »

eoaq o Ix.eeutivo lançíirct doa egIog p^ira ajudfir uma adão do povo
■d® 0$!^ogíi'O em defesa dos squs interesses, 20 diniinui-
ç^í-ó-dfFrsséita *d'o la-tado eém reflexo na! vida dos Munisipios,

Quanto a p^iç.ao õ-O releitor diíiQte deste projeto,
ífizG-SQj 0 a posição^do Legislativo eashoeirensG que lutou

Jectri «ívíseo g espirito pi^.li€50 eoatra o prejudicial i-
sGnçfio .|-o impostos li B-arPar^,

A

. • ! V ' • ' '

Sjr.ia das Ocbíss.Ogs, 5 de ÍDezeniBro de 19êO.

HgIío Barlos Mapi^GS^ - $), S»P,
(ESLATCEl'



Projeta 57/60

Comissão de ConstituiçSiJustiça s Redação

PARECER

Trata-se de mais um projeto ds lei apenas autorizatiyo,mais de ca

ráter político que administratiro. Se para defender interésses do Muni

cípio,prejudicado pela referida isenção,porque irá ficar desfalcado de

"boa TO risa que constitui nossa quota na rerba do art. 20 da Constitui-

ição Egderal,dentro de sua competência deveria caber a iniciativa do -

projeto ao Município,pelo Executire. Somos contra qualquer tratamento

de exceçãô,ainda^ai s era desfavor dd Município,e já temos dad© prora -
disso,maneira de pensar que temoS-ainda at® hoj®. ÍTão yeraos,gmrciu^ pe

se nossa maneira de respeitar a independência de ação dos outros,razão

plausível pata a atitude que o EstadOjpor seu Legislativo e por seu -

Executivo,teve no caso da isenção d.ada pela Lei 1531j que é injusta,dis

criminativa,a nosso ver. Acontece,porém,que 0 presente projeto é iné-

quo de nascença porque não dispõe de fôrça d©terminativa capaz de for-

çs,r sua execução, Não há dúvida,face a tudo,que é constitucional»

Saladas Comissães,10 de dezembro de 19^0

Leusdedit Baptista
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Projeto cLe Lsi 57/60

Comissão de 31n9.a^sj.^''t^a.otêçâ'b^s:c52á|)ãicas

P A E E C E fí

Não pode o Tesouro Municipal Iginçar-s© a uma aventura. Como

inõsressado imediato e prejudicado em sou patrimônio,pelo desfaltiue que

trará ̂  Orçamento a isenção de impostos feita feio Gorêrno Estadual,
deveria cabar ao Município,salvo melhor juízo,a iniciativa de agir e den

monstar a inconstitucionalidade da Lei Estadual I531o0 projeto emestu-

porem,não é de lei que obrigue e a Prefeitura utilizar-se-á dela pa

ra o caso de ser possível,se assim o desejai',se julgar seu us® de inte-

rêsse para © Município,recomendado por seu Ssrriç© Jurídico. O art. 25

do projeto deveria ser ra is explícito e a execução do mesmo,sem recur

sos orçs.m0ntários,poderá ficar para as calendas gregas, Apesar de tudo,

porém,por sua aprovação,

S s»l s. das Sessões,1^ de dezembro de 1960

Deu!

3< A JrS»Á V X-l!-p
dedit BaptistI - l^elato/""^?^^^, B,)



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂrMRÂ í^UNiCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlRli

ÍFÍC10 H. 2.QP/.6.0.

Mim .1

CaciK®ir0 d© Itapemiiim» 26 áe dej2Ginbr& d© 1960

jenhor Prefeit#,

Apraz-nas eücaaiíih.ai'' a Y.Axa, para,
93 devid-Qs fins de sançã©, s inolus© pi'©jet© de lei
a2 57/60, aprovade jtor êste Legielativ©,

SandaçS'eB.

Gonstanfcino fiíegrsli

Yice Presidente eia

exercício

A© Exias.Sr,

immDO ÃTuVJãO PA iUlDSAD

M.P. Prefcit© Municipal

5 E S f A



PROJETO I)E LEI Ije 57/60

Art. 19 ~ Pica s Pcder Executivo autorizada a subvencio-nar,

coa até'l-^uantia de '4 50 000,00 (oinqueuta mil

cruzeires'), a Ação Eopular impetrada na Justiça ,

visando a anulaça® da Lei Estadual 1 531» de

24/10/1960, q.ue concedeu anistia fiscal e isentou

d© impostas por 20 anos, para todos os seus produ

tos, a firma "Barbará S,A.

§ uaico - A destinaçSo 4 específica para as custas judiciá

rias, devendo a quantia correspondente ser entre

gue aos prspsnentes da Ação Pepular, ©s quais s©

obrigar'ão a prestar contas e csraprovar cs gastos

efetuados.

Art. 29 - O Poder ^recutivo poderá lançar mã® dos recures /

que dispuzer, pare, atender as despesas decorren -

t es do art igo 12 .

-Art. 3- - Esta lei entrai-á em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em eontráiúo.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1960.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARâ íi^üNiCIPAL DE CACHOEIRO DE ÜAPEMIRIM

OFÍCíO L

ANEXOS

LEI ffS .720

O Presidente da Câmara Municipal de Cachceir©

de Itapemirim; Paçs saber q^u© a Câmara decretou ~ e

eu promulg© a seguinte leis

Art.. 12 - Pica © Poder ExecutiTo autorizado a subven

cionar, com afó a iquantia de Qf 50 000,00 -

(otiquenta mil cruzeiros), a Ação Popular/
impetrada na Justiça, visando a anulação
da Lei Estadual n2 l 531, de 24/10/1960, /

que concedeu anistia fiscal e isentou da

impsstss por 20 anes, para todas os seus /
produtos, ,a firma "Barbará S.A.

§ único — Adestinaçã© á específica para as custas /
judiciárias, devendo a quantia corrcspsn -
dente ser entregue aos proponentes da Açã©
Popular, os quais se ©brigara© a prestar /
contas.e comprovar as gastos efetuados,

Art, 22 - O Ps der Executivo poderá lançar mão dos /
recurses que dizpuser, para atender as /

despesas" decorrentes do artigo 12.

Art, 32 - Esta lei entrará em vigSr na data de sua

publicação, revogadas as disposições em
contrário,

Oachoeiro de Itapemirim, 7 de fevereiro d© I96I

I  í
(Cã/wyi

Abel SanfAna
Pres idente
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